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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA Nº:................/2020 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1144 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020 
 
 
PREAMBULO 
 
 
O MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n°: 01.612.485.0001-37, 
com sede Administrativa na Praça Antônio Joaquim de Lima, 10 - Centro – Juvenília-MG, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Marinho Carneiro, 
...........................(qualificar)......................– Centro – Juvenília - MG, de ora em diante denominado 
simplesmente “Administração”, e de outro lado a empresa (...............qualificar................), neste ato 
representado por (..............qualificar............), de ora em diante denominada simplesmente 
“Adjudicatária”, como detentora da “Ata de Registro de Preços” em face da proposta reformulada pós 
lance, resolve em comum acordo registrar os preços conforme detalhado abaixo para a prestação de 
serviços de mão de obra incluso ferramental, conforme detalhado na clausula primeira, conforme 
detalhado no anexo I - termo de referência, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Comunitários, em face do desfecho do Processo Licitatório 012/2020 – Pregão Presencial n° 
008/2020, com regime de execução indireta – empreitada por preço unitário da diária trabalhada conforme 
prescreve os ditames da Lei 8.666/93, e em observância ao que prescreve aos demais ditames da Lei 
Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, bem como em observância ao teor da justificativa e de 
conformidade com as clausulas seguintes: 
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando  que o Município não disponibiliza de mão de obra em quantidade 
suficiente para atender a demanda de limpeza de vias públicas, serviços de pequenos reparos em prédios 
e praças públicas, bem como para reparos em pontes e mata-burros instalados nas estradas rurais, 
justifica-se a realização de licitação objetivando registro de preços para a futura e eventual contratação de 
serviços de terceiros para auxiliar na demanda dos respectivos serviços, mediante fornecimento de mão 
de obra incluso ferramental, conforme detalhado no termo de referência. 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
  
1.1 Constitui objeto desta ata de registro de preços a prestação de serviços de mão de obra incluso 
ferramental para auxiliar nos serviços de mão de obra de limpeza de vias públicas, de pequenos reparos 
em prédios e praças públicas, bem como reparos em pontes e mata-burros, conforme quantitativos e 
valores estimados nos lotes abaixo: 
 

LOTE 01 – MÃO DE OBRA DE BRAÇAL/SERVENTES 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA VR UNIT. VR TOTAL 

01 1000 Diária 

Mão de obra de braçal/servente por diária 
trabalhada, para auxiliar na demanda dos 
serviços de limpeza de vias públicas e outros 
serviços de interesse público, incluso 
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fornecimento de ferramental, de forma parcelada, 
diante da necessidade dos serviços durante o 
período remanescente do presente exercício 

Valor anual estimado do lote 01>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 
LOTE 02 – MÃO DE OBRA DE CARPINTEIRO 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA VR UNIT. VR TOTAL 

01 200 Diária 

Mão de obra de carpinteiro por diária trabalhada, 
para auxiliar na demanda dos serviços de 
pequenos reparos de pontes de madeira e outros 
serviços pertinentes e de interesse público, 
incluso fornecimento de ferramental, de forma 
parcelada, diante da necessidade dos serviços 
durante o período remanescente do presente 
exercício 

  

Valor anual estimado do lote 02>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 
LOTE 03 – MÃO DE OBRA DE PEDREIRO 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA VR UNIT. VR TOTAL 

01 800 Diária 

Mão de obra de pedreiro por diária trabalhada, 
para auxiliar na demanda dos serviços de 
pequenos reparos em prédios e praças públicas 
e outros serviços pertinentes e de interesse 
público, incluso fornecimento de ferramental, de 
forma parcelada, diante da necessidade dos 
serviços durante o período remanescente do 
presente exercício 

  

Valor anual estimado do lote 03>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 
LOTE 04 – MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA C/CONTINUO 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA VR UNIT. VR TOTAL 

01 350 Diária 

Mão de obra de eletricista com habilidade em 
corrente continua, por diária trabalhada, para 
auxiliar na demanda dos serviços de pequenos 
reparos elétricos em prédios e praças públicas, 
incluso fornecimento de ferramental, de forma 
parcelada, diante da necessidade dos serviços 
durante o período remanescente do presente 
exercício 

  

Valor anual estimado do lote 04>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 
LOTE 05 – MÃO DE OBRA DE ARMADOR 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA VR UNIT. VR TOTAL 

01 480 Diária 

Mão de obra de armador, por diária trabalhada, 
para auxiliar na demanda dos serviços de 
pequenos reparos de armação em prédios e 
praças públicas, incluso fornecimento de 
ferramental, de forma parcelada, diante da 
necessidade dos serviços durante o período 
remanescente do presente exercicio 
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Valor anual estimado do lote 05>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 
LOTE 06 – MÃO DE OBRA DE SOLDADOR 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA VR UNIT. VR TOTAL 

01 300 Diária 

Mão de obra de serralheiro por diária trabalhada, 
para auxiliar na demanda dos serviços de 
confecção e de pequenos reparos em portas e 
janelas de estruturas metálicas de prédios 
públicos, incluso fornecimento de ferramental, de 
forma parcelada, diante da necessidade dos 
serviços durante o período remanescente do 
presente exercício 

  

Valor anual estimado do lote 06>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 
LOTE 07 – MÃO DE OBRA DE PINTOR 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA VR UNIT. VR TOTAL 

01 500 Diária 

Mão de obra de pintor por diária trabalhada, para 
auxiliar na demanda dos serviços de pintura em 
prédios de prédios públicos, incluso fornecimento 
de ferramental, de forma parcelada, diante da 
necessidade dos serviços durante o período 
remanescente do presente exercício 

  

Valor anual estimado do lote 07>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 
Valor global anual estimado (lote 01 + 02 + 03 + 04 + 05 + 06 + 07) >>>>  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade o período de 01 (um) ano a contar da data da 
sua assinatura e não será objeto de prorrogação de sua vigência, conforme estabelece o art. 15, § 3º, item 
III da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA ULTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pelo (Órgão 
Gerenciador – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Comunitários) do Município de Juvenília-MG, 
dentro do limite definido no Anexo I – Termo de Referencia e em observância ao teor da proposta de preço 
reformulada pós lances, podendo os valores/quantitativos ser aditivado em observância aos ditames do 
art. 65 § 1º da Lei 8.666/93 e de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 2020/15, que regulamenta 
os procedimentos de registro de preços no âmbito do Município, decreto este que foi elaborado em 
observância aos termos do disposto no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que 
regulamenta os procedimentos de registro de preços. 
 
3.2 Poderá ainda utilizar da Ata de Registro de Preços Órgãos da Administração Pública que manifestarem 
em participar como “Caroneiro”, cabendo ao (Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Comunitários), interceder no desfecho dos procedimentos junto a Adjudicatária e o “Caroneiro”, 
mediante anuência da Autoridade Máxima Municipal.  
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CLAUSULA QUARTA – DO VALOR GLOBAL ESTIMADO  
  
4.1 Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são constantes da 
sua proposta de preços reformulada pós lances e que decorreu de acordo com as respectivas 
classificações no desfecho do julgamento do Pregão Presencial nº. 008/2020, conforme descrito na 
clausula primeira, ou seja a Administração pagará à Adjudicatária, detentora da ata de registro de 
preços,  o valor global estimado de R$..................(....................) por conta da prestação dos serviços de 
mão de obra, por diária trabalhada, efetivamente contratada, conforme detalhado em planilha e de acordo 
com o descrito no anexo I – termo de referencia, e no instrumento convocatório, e de acordo ainda com os 
ditames da lei federal, nº 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante da presente ata de 
registro de preços para todos os efeitos legais e de direito. 
  
CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
5.1 A Adjudicatária só estará autorizada a prestar os serviços descritos na clausula primeira, a débito do 
Município de Juvenília-MG, mediante recebimento da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Comunitários em observância ao detalhado no anexo I – termo de referencia que é 
parte integrante desta ata para todos os efeitos legais e de direito. 
  
5.2 O atraso na prestação dos serviços objetos da presente licitação ensejará à Adjudicatária em 
sanções administrativas conforme estabelece o art. 86 da Lei 8.666/93. 
 
5.3 A Adjudicatária reconhece desde já que não poderá suspender a prestação dos serviços objeto desta 
licitação, com alegações no atraso de pagamento, exceto se o pagamento por parte da Administração for 
superior a 90 (noventa) dias conforme estabelece o art. 78, inciso XV da Lei Federal de Licitação nº: 
8.666/93, sob pena de incorrer nas sanções descritas no art. 87 da supracitada Lei Federal. 
 
5.4 Fica vedada a Adjudicatária detentora da ata de registro de preços sub empreitar os serviços sem 
anuência da Administração. 
 
5.5 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as condições estabelecidas no 
Anexo I – termo de referencia, Anexo – Minuta da Ata de Registro de Preços e em conformidade com o 
teor do Anexo VIII – Minuta do Contrato Administrativo, instrumentos estes que são partes integrantes 
deste instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais e de direito. 
 
5.6 A Administração através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Comunitários, constituirá 
servidor para controle e emissão diária de ordem de serviço, o qual deverá elaborar planilha de frequência 
da mão de obra empregada em conformidade com a ordem de serviço. 
 
CLAUSULA SEXTA – DO EMPENHAMENTO DA DESPESA 
 
6.1 O empenhamento da despesa será processado pelo departamento de contabilidade mediante 
recebimento da ordem de serviços acompanhada das respectivas planilhas de controle de frequência da 
mão de obra e, em conformidade com os ditames da Lei Federal nº 8.666/93 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
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7.1 O pagamento concernente às despesas por conta da prestação dos serviços de mão de obra objeto 
desta ata de registro de preços, será efetuado pela Tesouraria do Município, através deposito bancário ou 
TED em nome da futura Adjudicatária ou futura contratada, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao 
que originou a prestação dos serviços, mediante nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da 
respectiva ordem de serviço e da planilha de controle de frequência da mão de obra. 
 
7.2 A Adjudicatária se obriga a aceitar o acréscimo ou decréscimo em conformidade com o estatuído no 
art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93. 
 
7.3 Eventuais atrasos no cumprimento do prazo da obrigação serão aplicados à Adjudicatária, detentora 
da “Ata de Registro de Preços”, as sanções administrativas previstas no art. 86 da Lei 8.666/93, no 
instrumento convocatório/edital e no anexo I-termo de referencia e no anexo III – minuta do contrato 
administrativo, instrumentos estes que são parte integrante desta “Ata de Registro de Preços” e em 
observância ao detalhado na clausula seguinte. 
 
CLAUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
8.1 Na ocorrência de casos omissos serão levados em consideração o interesse público e aplicar-se-á as 
prerrogativas da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 9.1 A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços, pelas Adjudicatárias com propostas 
classificadas na licitação quando do desfecho do julgamento da licitação e indicadas para registro dos 
respectivos preços no presente instrumento de registro de preços, ensejará a aplicação da multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor total estimado na ata de registro de preços. 
 
9.2 à Adjudicatária detentores desta Ata de Registro de Preços, que descumprir total ou parcialmente suas 
avenças serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666, de 1993, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, em observância as ocorrências obedecidos os seguintes critérios: 
 
9.2.1 advertência formal, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao Erário; 
 
9.2.2 ocorrendo atraso na prestação dos serviços de fornecimento de mão de obra, por culpa da Detentora 
desta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovada, ser-lhe á aplicada multa pecuniária de 10% 
(dez por cento) do valor global da ata de registro de preços. 
 
9.2.3 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços na ocorrência de 
reincidência no descumprimento da obrigação; 
 
9.2.4 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município de 
Juvenília, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme estabelece do art. 7º da Lei 10.520/02, 
decorrentes de inexecução da obrigação de que se resulte prejuízo para o serviço; 
 
9.2.5 declaração de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, ou atrasos ou inexecução associem-se á pratica 
de ilícito penal. 
 
9.3 A penalidade de multa pecuniária deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 15 (quinze) 
dias a contar da data da notificação, sob pena de lançamento em dívida ativa podendo o valor ser 
descontado de eventuais créditos.  
 
CLAUSULA DÉCIMA – DO REALINHAMENTO DOS PREÇOS 
 
10.1 Não se aplica prerrogativas de realinhamento de preços para os objetos desta ata de registro de 
preços. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
11.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 
disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93, e demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
12.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução da ata de registro de preços e 
ou eventual contrato administrativo conforme estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
12.2 Constituir a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Comunitários, como “Órgão Gerenciador” da 
Ata de Registro de Preços, mediante apoio do Departamento de Licitação. 
 
12.3 Notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço e/ou do Contrato 
Administrativo quando esta descumprir com a obrigação fixando-lhe prazo para apresentação de defesa 
na forma da lei. 
 
12.4 Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas na Ata de Registro 
de Preços e no futuro Contrato Administrativo em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
12.5 Expedir na semana que anteceder a necessidade da mão de obra, planilha estimativa de quantidade 
de mão de obra, detalhando cada tipo de mão obra, com a identificação dos quantitativos para cada dia, 
pautando em conceder à Adjudicatária tempo suficiente para agenciar a mão de obra requisitada.  
 
12.6 Emitir com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, requisição da mão de obra prevista na planilha, 
identificando o local da prestação dos serviços para que a Adjudicatária tenha tempo suficiente para 
certificar ao profissional do local da prestação dos serviços, e para que esta tenha tempo suficiente ainda 
para providenciar ferramental e EPI. 
 
12.7 Arcar com as despesas no transporte da mão de obra requisitada até o local da prestação dos 
serviços e retorno. 
 
12.8 Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e ou de eventuais 
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Contratos Administrativos, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 
 
12.9 Elaborar planilha de controle das diárias efetivamente contratadas a debito do Municipio, pautando 
pela realização do pagamento à Adjudicatária até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao que originou 
a prestação dos serviços, para que esta possa realizar o devido pagamento salariais dos profissionais 
contratados. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
 
13.1 De posse da planilha de estimativa de quantidade de mão de obra, agenciar a mão de obra ficando 
no aguardo do recebimento da requisição que será emitida com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, 
pela Secretária Municipal de Obras e Serviços Comunitários. 
 
13.2 De posse da requisição, e uma vez conhecido o local da prestação dos serviços, fornecer a mão de 
obra em conformidade com o requisitado na ordem de serviços, acompanhado de ferramental e EPI, 
objeto de entrega da mão de obra no pátio da Prefeitura, no horário constante da requisição, considerando 
que o transporte do profissional até o local dos serviços serão realizados pelo Município através da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Comunitários.  
 
13.3 Fornecer alimentação para os profissionais, isentando o Município de qualquer despesa adicional.  
 
13.4 Constituir um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim 
como decidir acerca de questões relativas aos serviços. 
 
13.5 Proceder a contratação da mão de obra em observância às normas da CLT, avocando para si todas 
as despesas decorrentes de encargos sociais e trabalhistas, isentando o Município de quaisquer co-
responsabilidade. 
 
13.6 Elaborar até o 3º (terceiro) dia subsequente ao que originou a prestação dos serviços, nota fiscal 
detalhando o tipo da mão de obra com as respectivas quantidades de diárias trabalhadas, anexando à 
mesma copia das respectivas requisições, bem como copia das certidões de regularidades para com o 
Fisco Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista e, encaminhar para a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Comunitários realizar a conferencia e autorizar a emissão da Autorização de 
Fornecimento de mão de obra seguida do empenhamento da despesa. 
 
13.7 Dar a preferencia na contratação da mão de obra de moradores do Município de Juvenília, avocando 
para sí todas as responsabilidades na decorrentes da contratação isentando o Município de qualquer có-
responsabilidade contratual realizada com os profissionais.  
  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo (Órgão Gerenciador – 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Comunitários), por determinações da Autoridade Máxima 
Municipal, justificando as razões das determinações, quando: 
 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: licitacao@Juvenília.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

14.1.1 A Adjudicatária detentora da ata de registro de preços não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.2 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da obrigação, se assim for decidido pela 
Administração; 
 
14.1.3 Por razões de interesse público, devidamente demonstrados, e justificados pela Administração; 
 
14.1.4 Pela Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço, quando mediante solicitação formal, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo a 
Administração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.78, incisos 
XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/94. 
 
14.1.5 A solicitação da Adjudicatária detentora da ata de registro de preços para cancelamento dos 
preços registrados na ata deverá ser formulada com antecedência de 30 dias (trinta) e dias, que antecede 
suas intenções, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso 
não aceitas as razões do pedido. 
 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 Integram esta “Ata de Registro de Preço”, o instrumento convocatório/edital, o anexo I – Termo de 
Referencia e o anexo III – Minuta do Contrato Administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/94, Lei Federal 10.520/2002 e 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito do Consumidor. 
 
CLAUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 Fica eleito o foro desta Comarca de Montalvânia/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o qual, 
depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
Prefeitura Municipal de Juvenília ...........de .....................de ....... 

 
Rômulo Marinho Carneiro                   Nome 
Prefeito Municipal                               Empresa 
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Testemunhas: 1...................................................  2..................................................... 


